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DELIBERAÇÃO  Nº 141, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a solicitação de desafetação de parte da Rua Bacharel Clito César Rebello.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores;

Considerando que o Município possui projeto para melhorar a mobilidade urbana no cruzamento entre a Rua Heitor Liberato e a Rua José Pereira Liberato, no bairro São Judas, na alcunhada “Rótula do Vanolli”, com a implantação de um binário formado pelo uso, em sentidos opostos, das ruas José Pereira Liberato e Luciano Pinheiro da Silva;

Considerando que as desapropriações demandariam recursos não disponíveis no orçamento do município;

Considerando que o trecho da via Bacharel Clito César Rebello, onde está sendo solicitada a desafetação, a requerente é possuidora dos terrenos em ambos os lados, não gerando prejuizo a terceiros;

Considerando que o recurso proveniente da desafetação viabilizará a reserva de áreas para a implantação do projeto;

Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 01 de março de 2016;

DELIBERA:

Art. 1º. Permite a desafetação do trecho da Rua Bacharel Clito Cesar Rebello entre as ruas José Pereira Liberato e Luciano Pinheiro da Silva para a Havan Lojas de Departamentos Ltda/ Brashop S/A, CNPJ03.262.205/0001-33, conforme descrito no processo 2960084/2014, com a ressalva de que o término da obra do binário deverá estar vinculado com o alvará de funcionamento do empreendimento. 




Itajaí, 12 de dezembro de 2016.




Amarildo Madeira
Presidente
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